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Execucéo prescrita gera honorarios com base no valor
cobrado, decide STJ

Na hipétese de extingdo da execucdo por prescricdo, 0s honorérios de sucumbéncia em favor dos advogados do devedor
devem ser calculados com base no valor da cobranca.

Max Rocha/STJ

Com essa conclusdo, a 32 Turmado Superior Tribunal de Justica deu
provimento, por maioria de votos, ao recurso especial de uma empresa
de rel6gios que foi avo de cobranca pelo Banco da Amazénia.

A devedora agjuizou excegdo de pré-executividade, em virtude da
prescricdo, que acabou reconhecida pelas instancias ordinérias. E os
honorarios em favor de seus advogados foram fixados em 20% sobre o
valor da causa.

Essa é uma das bases de célculo possiveis para os honorérios. O artigo
85, parégrafo 2°, do Cadigo de Processo Civil privilegia, antes do valor
da causa, o valor da condenacéo e o do proveito econdmico obtido. Ea
ordem gue deve ser seguida pelo juiz.

Para a ministra Daniela Teixeira, extintaa execucgopor A execugdo extinta por prescri¢do certamente ndo tem valor da
prescrigao, proveito econdmico éo valor do qual selivvouo  condenagdo. Para o Tribunal de Justica do Amazonas, também ndo tem
devedor proveito econdmico. Esse foi 0 ponto que levou ao gjuizamento do
recurso especia no STJ.

Os advogados da devedora sustentaram que o proveito econdmico € mensurédvel e se traduz no valor da execucao, pois o
patrimonio do executado ndo serd chamado a responder pela divida

A alegacéo foi rejeitada pela relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, que ficou derrotada no julgamento. O voto

vencedor foi da ministra Daniela Teixeira, acompanhada pel os ministros Humberto Martins, Ricardo Villas Bas Cueva e
Moura Ribeiro.

Base de calculo da extincao

Para Nancy, nem sempre o valor que o executado deixou de pagar em virtude da extingdo da execucéo pode ser
considerado o proveito econdmico por ele auferido.

E a hipttese julgada, j& que a prescricdo extingue a pretensio do credor, mas ndo adividaem si, aqual ainda podera ser
paga, pois o crédito persiste mesmo que ndo seja mais possivel a pretensdo executiva.

“Portanto, se a extingdo da execucdo ndo esté relacionada a extingao do proprio crédito executado, o proveito econdmico
do devedor é inestimavel, uma vez que ndo ha a extincdo da divida, mas apenas aimpossi bilidade de sua cobranca por via
judicial”, defendeu Nancy.

Por outro lado, se adivida for declarada extinta ou inexistente ou seu valor for reduzido, so entdo havera o nitido proveito
econdmico auferido pelo executado, o que indica a base de célculo para os honorérios de sucumbéncia.

“Nas hipbteses em que a extingdo da execucdo ndo impacta o préprio direito de crédito perseguido, como ocorre quando

se reconhece a prescri¢do da pretensdo executiva, deve-se considerar inestimével o proveito econdmico auferido pelo
executado”, resumiu arelatora.

Honor arios de sucumbéncia

O voto vencedor de Daniela Teixeira seguiu l6gica diversa. Ela citou jurisprudéncia no sentido de que o proveito
econdmico na execucao extinta pelo acolhimento da excecéo de pré-executividade € mensuravel.
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Em sua andlise, quando fica extinta mediante resolucao de mérito a execucdo em razéo do acolhimento da prescricéo, a
parte executada possui proveito econdmico correspondente a desnecessidade de pagar o débito executado.

“A subsisténcia da obrigacéo natural ndo autoriza firmar conclusdo diversa. Na medida em que presente sua
inexigibilidade, as razdes para eventual pagamento voluntério serdo caracterizadas como extrajuridicas.”

O provimento do recurso especial ateraabase de célculo sobre o qual incidird o percentual eleito para o proveito
econdmico obtido, representado pelo valor executado.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.173.635
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